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Ml~LST!RIO DO INTERiOR 

Terr itório Federa I do Amapá 

DECRETO (P) N9 0412 de ~9 de ma r ço de 1985 

O Governador do Tcrri tório ,Fedet·al do Amapá , usando das 
atribuiç~eH que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem l i, 
do Decreto-Le i n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 34 7, de 11 de . novembro 
de 1980 e Of [cio n9 0 108/85-GAB/SEGUP , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Des i gnar, a títul o precá rio , RAH!UNDO GO~IES 
BAIA, oc upante do ca r go de Agente Administrativo , CÓdigo SA-
701 , Classe "C" , Referênc ia :-IM-25 , do Quadro Permanente do 
Governo deste Tcn·itório, lotado na Sec r c ta r i.a 'de Seg\lrahça 
P~bl ic~- SEGUP , paro exe rce r a f unção de Assistente, Cód i go 
DAI-~02 . 3 , da Divisão de Atividad'es Espec-iais de Tr â ns(t o 

,,,PT/SEGUP , a yar ç i r de, o.· de abril do corren t.c.. a.no .. -. 

Art . 29 ~Revogam-se ·a& d i s pasiç~cs e m contrjrio . 

Pat.:ic io do Se t t' nt rião , t'm ~IRcapá , 29 de março de 1985, 
9 7.9 da Repúb lica e lo29 da Cr i ação do Território Feder.a~ . -do 
Amapá. 

ANNI!lAL BARCELLOS 
Gove rnador 

cllN I STÉR LO !lO iNTERIOR 

Ter r i tório FeJL'r'-11 do Ama pá 

D~CRETO . (P) N9 04 1] de 29 de Mnrço de 1985 

O Covernodor do Te r ritór i o Federal do· An;a1iá,' usa ~do das 
a t.ri b~iç~CS ·<}ue Lhe são conferid as pe l o art i go 18 , i t em 11 , 

: do.· OcÇ r cto- lei n<? 4 1 I , çk 08 de j a neiro de 1969 c t endo c•m 
· vista :o que consra . ~o Occ r c lo n ~ .85 . 347 ; de 11 d~ . novcmb r p 
. de 1980 ·e O.fíc.:io nY 0 108/85- GAB/SEGU!', .. · 

R f: SOLVE : .... ~- ...... ~ 

Secretário de Ed uca ção e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secre tário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇÚ GUIMARÃES COLARES 

Secr etá rio de Segurança Pública 

Dr . AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr . J OÃO BOSCO PAPAL~O PAES 

Ar t . 19 - Des ignar, a título precár i o , ~IAR IA J OSÉ DE Ll 
HA NENEZES, ocupante ifo emp r ego de Age nt e Adm inistrativo,Co 
digo LT- SA-701, Cla sse "A", Re f e rência NN- 17 , da Tabela Per 
manent e do Governo des te Terr itório , lot ada na Sec retar i a de 
Segurança P~b l ica-SEGUP , para exer.ce r a função de Chefe da 
Seção de Engenha r ia de Tr.ânsito, Código DAI- 20 1. 3 , da Divi
são de Atividades Especia is de Triinsito- OT/SEGUP, a par t ir de 
01 de a br il do corrente ano . 

Art . 29 Revogam-se as disposiç~e s em contrár io . 

Palácio do Setcntr ião, em ~lacapá, 29 de ma rço de 1985, 
979 da Rep~b l ica c 429 da Criação do Terri tó r io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS· 
Governador 

HI NI STÉRIO DO I NTERIOR 

Terr itório Federa l do Ama pá 

· DECRETO (P) N<? 04 15 de 02 de Ab ri l de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das .. 
a t ril,luiç~cs que . l hc s.ão . .r.:onferi4as pelo ar.tigo 18, item ÍJ, 

·do Decre t o- l e i n<? 411 , de 08 de jane iro de )969 , 

RESOLVE: 

Art . 19- Inc luir no r e lac ionamento constan t e dd' De,~re· 
Lo (!') n9 Olo21, de 16 . 04,84 , pub licado no Diário Ofic'ial" do " 

-Terr itôrio d~ · n<.> 4162 , do dia 18 do m.csm~· mês ' e a no , ? s~r- ; 
_vido r Al.AU R NERl DA FONSECA , ocupante do empre go de Profes- ·, 

·' 5or de . ~~nsino d!'! 19 e 29 Graus , Cód igo I.T.- ~1- 691 , Clas:se " C", ' 
· Rcfer ê ;1 c ia 2, da Tabela Pe r mane nte do Cjoverno .c;l,e~te Territ~ ,: 
~ r i o , lo tado na Secretaria ,de .Educação e Cu l t u'r á -SEEC,' a ,çon 
~ t ar da pr c sL'nt c ·daca. ·. ' -

Art _ 29 - Rcvo·g·ain- se ·as · d i spos i ç~cs em contrár i o,. 
. . ·. ~ 

Pa l j c i o do St' t c nt r iio, _em Ha capá , O~ de ab~ i l d~ 1985, 
:9 79 da Rep úbli ça e 1, ~ 9 da Cr ia ção dÓ Te rri tório Feder-a l . do, 

Amapj., .. -.. , .• . . 
. ' ANNIBAL 'BARCELLOS 

., ... covy,rg.~dor , .', . -~ 
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MINIST€RIO DO INTERIOR 

Território Féderal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0416 de 02 de Abril de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 item II ,. 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeir o de l969 ,. ' 

RESOLVE: 
Art. 19- Determinar, nos termos dos -artigos 15, § 69 , 

22 e 2l da Lei n9 6.652, de 30 de maio de 1979 e Parecer n9 
062/83-PROG, de 09-12-83, seja o Major PM JOSf: JOLIO DE MI
R;\NDA COELHO comissionado no posto de Tenente Corone 1 PM, da 
Pol ícia Militar do Amapá . 

Ar t . 29- Revogam- se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 02 de abril de 1985 , 
979 da Repúb l ica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 
Territorio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0417 de 02 de Abril de 1985 

O ~overnador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE~ 

Art. 19 - Nomear o Tenent e Coronel PM Jose JllLIO DE HI
RANDA COELHO para exercer o cargo de Comandante Geral da Po 
lícia Militar do Amapá, a partír da presente data , 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário , 

Palácio do Setentrião , em Macapá·, 02 de Abril de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Territór-io- Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MlNISTf:RIO DO INTERIOR 
Terr i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0418 de 03 de Abril ele 1985 
o Governador do Território Federal do "Amapá, usando das 

atribuições que lhe são ~onferidas pelo artigo 18, item Il, 
do Decreto- Lei n9 41l, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 
Ar t: . 19 - Exonerar , a pedido, lDNILSON HÁBER SEPEDA, da 

Funç~0 de Confiança de Diretor do Departamento de Pessoal , 
Códi g,J l.T-DAS- 101 . 2, da Secretaria de Administração-SEAD, a 
con ta r de OI de abril do corrente ano. 

Art . . '9 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Pal:.ício do Setentrião , em Hacapá, 03 de Abril de 1985 

979 da Keptíblica e 429· da Criação do Território Federal do 
Amap<Í. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTf:RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0424 de 03 de Abri l de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,. usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, itens II 
e VIII, do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de· janeir o de 1969 e 
tendo em vista o que consta do Edita-I n9 005/85-DP/SEAD , de 
12 de fevereiro de 1985, publicadO- no Diário Oficia l do Ter 
ritorio de n9 4'363, do dia 15 do mesmo mês e ano . 

RESOLVE: 
Art. 19- Admitir, em vagas ex i stentes na Tabela Pe rma

nente de Empregos do Gove rno deste Territóri o, sob a égide 
da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT , no emprego de Pro 
fessor de Ens i no de 19 e 29 Graus , do Grupo Magistério, Có~ 
digo ~T-M-600, os candidatos aprovados em concur so público, 
relac1onados no anexo constante deste Decreto . 

Art. 29 - Os candidatos ora admitidos, terão o prazo d!l· 
trinta (30) dias, a contar da publ i cação des t e Decre·to no 
Diário Oficial do Território, para assumirem o exerc í c io dos 
res.pecti vos empr egos . 

Art. 39 - Revo gam- se a·s disposiçÕes em contrár i o. 
Palácio do Setentriã.o, em Macapá, 03 de abril de 1985 , 

979 da República e 429 da Cria ção do Território Federal do 
Amapá . 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

ANEXO DO ARTI GO 19 DO DECRETO (P) N9 0424 DE 03 DE ABRIL DE 
1985. 

CLASSE "A" (Professor de Ensino de 19 G1:au Referência 1 ) 

N9 NONE DO CANDIDATO 

01. Adma de Que iroz Cruz 
02 . Albertina Gu imarães Pinto 
03 . Aluízio Lobato Monteiro 
04 . Filomena Barreiros Braga Pinto 
OS. Ivana Naria Paula de Miranda 
06 . Jamíle Façanha de Almeida 
07 . Maria Claúcl ia Duarte Honteiro 
08 . Maria das Gr a ças Harques Lea l 
09 . Maria Lui za Tavares de Souza 
10 . Marína Melo e Silva 
11. Narina Vi eira de Souza Dias 
12. Thelma Zara Pereira Gentil 
13. Valmira dos Santos Cordeiro 

N9 DE INSCRIÇÃO 

0220-0 
0384- 4 
0667-7 
1334- 4 
0528- 8 
0880- 0 
0668- 8 
0802- 2 
0303~3 

09.01 - 1 
0 166- 6 
1416-6 
0039-9 

CLASSE "B" (Professor de Ensino de 19 Grau Referência 1) 
01 . An tonino Cezar Le i te Lobato 1454-4 
02 . Eider Pena Pestana 1139-9 
03. Eliete Barros Vales 0698- 8 
04. Nanoel Fernandes da Trindade Filho 0143- 3 
05 . Mar ia das Dores Ara~ jo Prego 0572-2 
06 . Mar ia da Paixão França Ribeiro 0502 - 2 
07 . RÔmulo José Loba to Joma r 1279-9 
CLASSE "C" (Pro fe ssor de Ensino de 29 Grau Referência 1) 
01. Ailton Asdrubal Cardoso Guedes 0 103-3 
02. Edson Ca rdoso Barros Cavalcante 1537- 7 
03 . Nanoel de Jesus Ro dr igues Bittcncourt 0271,-4 
04. Naria Mada lene Deiml.ing Alb uquerque 0804 -4 
05. Har ia Nontc ir o Queiroz 1396- 6 
06. Maribene Conceição dos Sant os 0720- 0 
07. Paulo Cesar da Si lva Gonçalves 1470-0 

~------"""""""' ............................ DIARIO OFICIAL..,.,.,.,_-_.,........,..........,.......,...........,....,.,.~-~ 
DEPARTAMENTO DE rMPRENSA OFICIAL-------....,._,........,.....,, 

Território Fedi;!ral do Amapá 

~ 

ª i 
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DIRETOR 
PEDRO A.UR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverão se~ 
~ati lografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diário Oficial do T. F. do Amapá poderá 
ser encontrado para le itura nas Rep resenta
çÕes do Governo do Amapá em Bras ília/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Bel~m /Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas. 

Horário: 
Das 14:00 as 17 : 30 horas. 

PREÇOS- ASSINATURAS 

* Maca pá ..... ... ... ... . . . .. . . . 
*Outras Cidades ........ ... . . . 
* As assinaturas sac semes -

trais e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemplar .. .. .. . .... . . 

NÚmero atrasado .............. . 

AECLAMAÇOES 

Cr $ 50.400,00 
Cr$ 134.400,00 

Cr$ 440 ,00 

Cr$ 600,00 

PREÇOS - PUBLICAÇ0ES 

l_=, * Pub 1 icações - centímetros de 
coluna .... · .... ............... Cr$ 6. 720,00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F. do Amapá , até 8 dias após a publicação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 2 Rua_ Cândido Mendes 11r Macapá Territóno Federal do Amapá v Telefones 222-0444 * Ramais 176 - 177 ,-., =17,8=---;tfl' 
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PREFEITURA ~fUNICIPAL DE MACAPÁ 

GAB INETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 124/85 - PHH. 

O Prefeit o Municipal de Hacapá, usando das atribuições 
que lhe sio conferidas e , tendo em vista o dispos t o no art. 
2 1 da Lei n9 219/85- PNM , de 19 de fevereiro de 1985 . 

DECRETA : 

Art . 19 - Instituir as funçÕes gratificadas com os resp! 
ctivos Códigos e níveis nas seguin tes Secre tarias: 

I - Secretar ia ~luni c i pal de Planejamento e Desenvolvimen 
to Urbano/Departamento de Cadastro Têcnico : 

- Chefe da Seçio de Regularização de Terrenos, correspo~ 
dente ao Cód i go CAI .201 . 3. 

II - Secretar ia Munic i pal de Obras e Viação : 

a) Um Encarregado de Planejamento e Controle Operaci onal 
correspondente ao Código CAL.20 1 . 3; 

b) Dois encarregados de ConservaçÕes de lnfra- Est r utur a 
Viária, correspondente ao Código CAI . 20 1 . 2. 

III - Secretaria ~lunicipal de Serviços Públicos : 

- Um encarregado de Serviço de Arbor ização , co r responde_:: 
t e ao Código CAI.201 .3 . 

Art . 29- Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 
13 de março de 1985, r evogadas as disposiçÕes em contrário . 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL DE "~CAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,aos 
13 dias do mês de março de 1985 . 

EDITH RAIMUNDA RIBE IRO DE Sli. 
SECRETÁRIA MUN ICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO 

PREFEITURA HUN ICIPAL DE ~llt.CAPÁ 

CABI:.JETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 127/85 - P~IH. 

O Pre feito ~!unicipa l de Macapá, usando das atribuições 
que lhe são conf~ridas pe lo item VIII, do art . 34 da Lei 
n9 6 .448 de 1 I de outubro de 1977 , 

DECRETA: 

Art . 19 - EXO:-iEli.AR AJ'HONIO DC PÁDUA BRITO HELO, da f un 
çào de Chefe da Seção de Levantamento Cadastral, do Depar-: 
Lamen e o de Cadastro Téc:n ico/SE~!PLADUR correspondente ao CÓ 
di gn CAl . .'0 1. 3, a par tir de 13 de março de 1985 . 

Art. 19 - Revogam- se as disposiçÕes em contririo . 

CUMPRA- SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 13 de março de 1985 . 

~!URILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Pre feito !!unicipal de Na capà 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA ~fUNICIPAL DE ADNINISTRAÇÃO, 
aos 13 dia s do mês de março de 1985 . 

EDITil RAH!UNDA RIBEIRO DE SÁ 
Secretária Hunic ipa l de Administração 

PREFEITVRA t·fUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

GABI NETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 128/85 - P~lli . 

O Prefe ito Hunicipal de Hacapà, usando das atribuições 
que l he são conferida s pe lo item VIII, do art . 34 da Lei 
n9 6 .448 , de 1 I de outubro de 19 77 e , tendo em vi s ta o dis 
posto nos arts. 20 e 22 da Le i Mun i cipa l n9 219, de 19 de 
fe vereiro de 1985 . 

DECRETA: 

Art . 19 - DESIGNAR ANTONIO DE PÁDUA BRITO HELO , ocupan 
te do cargo ·de Auxi liar Têcnico de Engenharia , Código 
ANNEG .062 .4, do Quadro de Pessoal Variável desta Prefeitu
ra, para exercer a função de Che fe da Seçio de Estudos e 
Levantamento Topográficos, Código CAI.20 1.3, do Departamen 
to de Plane j amento c Controle Urbano-SEMPLADUR , a parti r de 
13 de março de 1985 . 

Art . 29 - Revogam-se as d isposiçÕes em contrário . 

CUMP~\-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 3 1 DE ~1ARÇO , 13 de março de 1985. 

~RILO AC.OSTINHO PINHEIRO 
Pr efeito Munic i pal de Hacapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA ~!UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 13 dias do mês de março de 1985. 

EDITH RAI~fUNDA R=BEIRO DE SÁ 
Secretária Hunic i pal de Administração 

PREFEITURA ~fUNICIPAL DE ~~CAPÁ 

GAB INETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 129/85 - PHM. 

O Prefeito Municipal de ~!acapá, usand0 das atribuiçÕes 
que lhe sio conferidas pelo item VIII, do art . 34 da Lei 
n9 6 .448 , de 11 de outubro de 197 7 e , tendo em vista o dis 
posto nos ar ts . 20 e 22 da Lei ~lunicipal n9 219, de 19 de 
fevereiro de 1985 . 

DECRETA : 

Ar t . 19 - DESIGNAR RAIMUNDO FELíCIO ROSA •DOS SAI'ITOS , 
ocupante do ca r go de Auxiliar de Artíf ice, Código A . ART. 
021 .1, do Quadro de Pessoa l Va r i ável desta Prefeitura, pa
ra exercer a f unção de Encarregado de Conservação de I n 
f ra-Estwtura Viária , Código CAI.201 . 2 , da Secretaria Huni 
c ipal de Obras e Viação , a par tir de IJ de março de 1 Y8~. 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

CU~!PRA-SE, REGI STRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALli.CIO 31 DE ~~RÇO, 13 de março de 1985 . 

HURILO AGOSTINHO P: NHEIRO 
Prefe ito Nun i c i pal de Hacapá 

PUBLICADO NE STA SECRETARIA HUNICIPAL DE ADNINlSTRAÇÃO, 
aos 13 dias do mês de março de 1985. 

EDITH RA IHUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Secretária Hunicipa l de Admin i stração 

PREFEITURA NUNICIPAL DE MACAPA 

GABINETE DO ?REFEITO 

DECRETO N9 130/85 - PNN . 

O Pre~e ito ~lunicipal de ~!acapá, usando das a tribuiçÕes 
que lhe sao confer i das pelo i tem VIII do art 34 da Le i 
n9 6 .448, de l i de outubro de 1977 e , 'tendo e~ vista 0 dis 
posto nos arts. 20 e 22 da Lei Hunicipal n9 219, de 19 de 
fevereiro de 1985 . 

DECRETA: 

Art. ~ 9-- DESIGNAR NORARDI NO DA CRUZ , ocupant e do car
g? _de Arnflce, Cõ~igo ART.0 22 . 5, do Quadro de Pe ssoa l Va 
r t ave l desta Pre f: ttura , para exerce r a função de Encarr e
!ado7de Conscrvaça? de I~f~a-Estru tura Viária, Código CAI . 
-0 1. - , da Secreta r ta Hun1c1pal de Obras e Viação a artir 
de 13 de mar ço de 1985 . ' P 

Art. 29 - Revogam- se as di sposiç~es em contrário. 
CUMPRA- SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 
PALÁCIO 31 DE ~~ÇO , 13 de março de 1985 . 

~fURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Nunic.ipa l de ~!a capá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICI PAL DE ADHINISTRAÇÃO, 
aos 13 dias do mês de março de 1985. 

EDI11l RAU!UNDA RIBEIRO DE SÁ 
Secretária Hunicipal de Administração 
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TERRI~RIO FEDERAL DO AMAPÁ 
CONSELHO DE CUI.'~URA - CCAP 

PORTARIA 
N9 001 /85- CCAP 

A Senhora Presidente do Conselho de Cultura do Amapá, 
no uso de suas atr ibuições legais com b~se no ~rtigo 25 , 
i nc iso XI, do Regimento Interno do CCAP , aprovado pelo De
c reto (N) N9 02 /85 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dar às Câmaras do Conselho de Cul tura do Ama 
pá- CCAP., a seguinte constituição: 

CÃMARA DE LETRAS E ARTES 

CÃMARA DE CIENCIAS 

CÃMARA DE PATRIMONIO 
HISTÓRICO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
E NORMAS 

MANOEL BI SPO CORREA (Presi dente) 
FERNANDO PIMENTEL CANTO (Viee-Pre 
sidente) 
ANTONIO MUNHOZ LOPES 
FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

ANTONIO CARLOS DA SILVA FARIAS (Pre 
sidente ) -
FERNANDO PIMENTEL CANTO(Vice- Pre 
s i dente) 
LUIZ ALBERTO COSTA GUEDES 
JOZIHAR LOPES DOS SANTOS 

H~LIO GUARANY DE SOUZA PENAFORT 
(Presidente) 
ROSA MARIA DE SOUZA ~ffiLO (Vi ce -
Presidente) 
ESTÁGIO VIDAL PICANÇO 
FRANCISCA GUEDES FAVACHO 

ANTONIO ~IDNHOZ LOPES (Presidente) 
ROSA MARIA DE SOUZA MELO ( Vice -
Presidente) 
ANTONI O CARLOS DA SILVA FARIAS 
FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Art. 29 - De- se Ciência , Publique-se e Cumpra-se 

CONSELHO DE CULTURA DO AMAPÁ, em Macapâ-Ap, 0 1 de f eve
reiro de 1985 . 

FRANCISCA GUEDES FAVACHO 
Presidente 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSELHO DE CULTURA - CCAP 

PORTARIA N9 002/85-CGAP. 

A Senhora Presidente do Conselho de ·cultura do Amapá , 
no uso de suas atribuições l egai s , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Es t abelecer o calendário abaixo para dS reu -
niões pl enárias do Conse l ho de Cu ltura do Amapá, no período 
de janeiro a de zembro/85 . 

Parágrafo Onico - Em caso de urgência , o plenário se reu 
nirá extraordinariamente e , para tal, será fe ita a devida 
convocaçao. 

M E s E s D I A s 11 o R A 

Janeir o .... . .. . 21 - 24 - 31 
Fevere iro . . .... 07 14 - 21 - 28 
Março .... . .. ... 07 - 14 - 21 - 28 
Abril. ... . .... . 04 - 11 - 18 - 25 
Naio ........... 02 - 09 - 16 - 23 - 30 
Junho ...... . ... 13 - 20 - 27 
Agos to ........ . 01 - 08 - 15 - 22 - 29 07 hrs.e 30 minut. 
Setembro ....... 05 - 11 - 19 - 26 
Outubro .. ...... 03 - 10 - 17 - 24 - 31 
Novembro ...... . 07 - 14 - 21 - 28 
Dezembro ..... .. os - 12 - 19 - 26 

Art. 29 - De-se Ciencia, Publique- se e -Cumpra- se . 

CONSELHO DE CULTURA DO AMAPÁ , em ~~capá, 01 de feve 
reiro de 1985. 

FRANCISCA GUEDES FAVACHO 
Pres i dente 

TERRITÚRIO FEDERAL DO ~~PÁ 
CONSELHO DE CULTURA 

P O R T A R I A 
N9 003/85- CCAP 

A Senhor a Presidente do Conse lho de Cultura do Amapá, 
no uso de suas atribuições l egais com base no artigo 25, in 
ciso XI, do Regimento Int erno do CCAP. , aprovado pelo Decre 
t o n9 002/85 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar a servidora MERYAN FLEXA CHAGAS 
Agente Administ rativo, lotada na Secret aria de Educação e 
Cultura, ã disposição deste Colegiado, para exercer a fun
ção de Secretária do Conselho de Cultura do Amapá . 

Art. 29 - Os efeitos decor rentes desta Portari a entram 
em vigo r a partir de 02 de janeiro de 1935 . 

Art. 39 - De-se Ciênc i a , Publique- se e Cumpra-se . 

GABINETE DO CONSELHO DE CULTURA DO ~IAPÁ, em Macapá 
12 de feve re iro de 1985. 

FRANCISCA GUEDES FAVACHO 
Presidente 

TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
CONSELHO DE CULTURA 

P O R T A R I A 
N9 004/85-CCAP 

A Senhora -Presidente do Conse l ho de Cultura do Amapá, 
no uso de suas atribuiçÕes legais com base nos artigos 45 e 
46, parágrafo 19, do Regimento Interno do CCAP .,aprovado pe 
lo Decreto n9 002/85 , -

R E S O L V E: 

Art . 19 . - Designar os Conselheiros LUIZ ALBERTO COSTA 
GUEDES, FERNANDO PIMENTEL CANTO , ANTONIO CARLOS DA SILVA FA 
RIAS , ~IANOEL BISPO CORREA e ROSA }~RIA DE SOUZA MELO, parã 
sob a presidência do primeiro e vice- presidência do segundo 
constituír em a CONISSÃO ESPECIAL para a elaboração das dire 
t rizes ao Plano de Cul tura do Amapá . 

Ar t . 29. - Esta Por taria entra em vigor a partir de 28 
de fevere iro de 1985 . 

Art . 39. - Dê-se c i ência , publique- se e cumpra-se . GABI 
NETE DA PRESIDENTE DO CONSELHO DE CULTURA DO AMAPÂ. , em Ma~ 
capá , 28 de fevereiro de 1985 . 

FRANCI SCA GUEDES FAVACHO 
Presidente 

PROCURADORIA GERAL 

C O N V ~ N I O N9 045/85- PROG . 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEB~l O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ~IAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ~~CAP1\ , PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Terr i tório Federa l do Amapá, neste ato re
presentado pelo seu Governador , Senhor ru~NÍBAL BARCELLO~ d~ 
ravante denominado simplesmente GOVER~O e a Prefeitura Muni 
c ipal de Macapá , i nscrita no Cadrastro Geral de Contribuin~ 
te do Ministirio de Fazenda sob o n9 05 995 766/000 1 -7~ nes 
te ato represen tada pelo seu Prefeito , Senhor NURILO AGOS~ 
TIN110 PINHEIRO , daqui em diante denominado simplesmente PRE 
FEITURA , resolvem de comum acordo firmar o presente convênio 
mediante as cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSU LA PRUlEIRA - DO FUND~!ENTO LEGAL: O presente con 

·.-~ ..... . ~ ........... .. 

··-
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vinio encontra respaldo no item XVII do artigd 18, do Decre 
to- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, combinado com ali 
nea "f" do § 29, do artigo 126, do Decreto-lei n9 200, de 
25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O objetivo deste convi
nio e a cons t rução de uma sala para técnicas agrícolas e 
um depósito no Ginásio Augusto Antunes , em Santana. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar recur sos no valor de Cr$: 50 .422. 850 (cin -
auenta MilhÕes, Quatrocentos e Vinte e Dois Mil e Oitocentos 
Ci nauenta Cruzeiros), para atender os objetivos indicados na 
Cláusula Segunda deste instrumento; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execuçao deste convinio, 
atravé s da Secr etaria de Obras e Serviços Públicos - SOSP -

II - DA PREFEI TURA: 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO , de 
acordo com o Plano de Aplicação que passa a ser parte inte
grante deste instrumento; 

b) Fornecer e facilitar os elementos neces sários para 
que o GOVERNO possa através da SOSP acompanhar e fiscalizar 
a execução deste convinio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : A despesa decorrente des
te convênio no valor de Cr$ : 50 . 422.850 (Cinquenta MilhÕes, 
Quatrocentos e Vinte Dois Mi l Oitocentos e Cinquenta Cruzei 
r os), correrá a cont a dos seguintes recur sos : -

Cr$ : 45.322 . 850 (Quarenta e Cinco MilhÕes , Trezentos 
e Vinte Dois Mi l . Oi tocentos e Cinquenta Cruzeiros ) aloca 
dos do E. G. U. - Programa 08421885 .292 - Natureza da Despesa 
4. 1. 1.0 .00 . consoante Nota de Emoenho n9 2083 , emitida em 05 
de março de 19 85 . 

Cr$ : 5·. 100.000 (Cinco Mi l hÕes, Cem Mil Cruzeiros)al~ 
c ado s do GT FA/CONVENIO N9 26 1/ 84-SUDA}J/PIN/POLA}~ZiJNIA -Ca 
tegoria Econômi ca 4. 1. 1. O. 00 , consoante Nota de Empenho n92-; 
emitida em 07 de mar ço de 1985. 

CLÁUSULA QUlNTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur 
sos destinados à execução deste convinio, serao liberados 
de uma só vez, após a sua assina tura . 

CLÁUSllLA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força des t e instrument o a PREFEITURA r eceber, enquan 
to não forem ap l icados aos fi~s a aue se destinam, serão depo:-

sitados em conta bancária espec i al, a ser movimentada pela 
PREFEITURA, obr igando- se esta a enviar ao GOVERNq , extrato 
de conta e fazer constar nos diversos documentos de sua s 
prestações de contas o nome do sacado, os valores e as datas 
das emi ssões dos cheques e a quem forem pagas as i mportân
cias . 

CLÁUSULA S~TI~~ - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
deverá prestar contas da aplicação dos recursos recebidos à 
Secretaria de Finanças - SEFIN - no máximo 30 (trinta) di"as 
após o término da vigênc ia do presente convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGENCIA: O prazo de vigência do 
pr esente convênio é de 60 (sessenta) dias , contados a partir 
de sua assinatura . 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será di r eta
mente vinculado e subordinado a PREFEITURA o pesso.al que a 
qualquer tí tulo for utilizado na execução deste convênio não 
tendo com o GOVERNO relação j urídica de qualquer nature:a. 

CLÁUSULA D~CIMA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCISÃO: 
Mediante assentimento dos concenentes, este convênio poderá 
ser modificado ou prorogado através de Termo Aditivo ou r es 
cindido de pleno di r eito, por inadimpl emento de qualquer de 
suas cláusulas e condições, independente de ação, notifica
cao ou interpelacão judicial. 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação 
deste convênio no Diário Oficial do Governo do Território 
deverá ser fe i ta no prazo de vinte (20) dias a contar da d~ 
ta de sua assina t ura . 

CLÁUSULA DÉCI~~ SEGUNDA - DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Comarca de ~lacapá, Terr itório Federal do Amapá , para di
rimH qua1so uer dúvidas oriundas da execução deste convênio 
com exc lusão de qualquer outro por mais privilegiado que s~ 
ja. 

te , 
teor 
duas 

E, para validade do que ficou estabelecido pel as par _ 
lavr ou-se es t e i nst rumento em cinco (05) vias de igual 
e forma , para o me smo fim de direito, na presença · de 
(02) testemunhas abaixo assinadas . 

Macapá , 20 de março de 1985 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

~lliRILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeitura 

TESTEMUNHAS: I l egíveis 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO A}~PÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADÓRIA SETORI AL DE PLANEJAMENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

OBRA Construção de uma sala para Técnicas Agrícolas 
e um depósito no Ginásio Augusto Antunes . 

LOCALIZAÇÃO : Vi l a Haia/Santana 

ITEM I 

01 

DISCRIMINAÇÃO DA META 

Execução dos serviços de construção de uma 
sala para Técnicas Agr íco l as e um depósito 
no Ginásio Augusto Antunes, em Santana . . . 

VALOR CR$ 

50.422.850 

50 .422.850 

A P R O V O : 
FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secr e tário de Educ . e Cultura 

FON~E DE RECURSOS 

- Cr$ 45.322 .850 - à conta dos recursos 
oriundos do EGU - Projeto/Ati vida 
de : 0842 1885 . 292 - Desenvolvimen= 
t o do Ens i no de 19 Grau- Subproje 
to: Expansão e Mel horia da Rede 
Fí sica Escolar - Elemento de Des
pesa : 4110 .00 - Obras~ Instala 
çoes ; 

- Cr$ 5. 100 .000 - à conta dos recursos 
oriundos do GTFA/Convênio 26 1/84-
SUDM/PIN/POLA}~ZÔNIA - Pro je to : 
Expansão e Melhoria da Rede Físi
ca Esco lar . 

Importa o presente Pl ano de Aplicação na quant ia de Cr$ 50.422 .850 
Quatrocentos e Vinte e Dois Mil , Oitocentos e Cinquenta Cruzei ros) . 

(Cinquenta MilhÕes 

Hacapã , 27 de fevere iro de 1985 . 
DEOMIR FRANCO DE MONT'ALVERNE 

Coord. da EPLAN/CSP/SEEC 



"Macapé, 09~04-85 DI:ARI.O OFICIAL P.éa . ..e 

PROCURADORIA-GERAL 

CONTRATO N9 048/85 - PROG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ·Al>fAPÁ E A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA TeCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}fAPÁ, COM A IN
TERVENI ENCIA DA SECRETARIA DE AGRI.CULTURA, VISANDO A EXECU 
ÇÃO FINANCEIRA DAS ATIVIDADES: DESENVOLVIMENTO DAS ATI VIDA 
DES DAS AGENCIAS -AGROPECUÁRIAS E FOMENTO À CRIAÇÃO DE EQUI 
NOS. . -

O Governo do Territorio Federal do Amapá, neste ato re 
p~esentado pelo seu Governador , .Senhor ANN!BAL BARCELLOS -;
daqui em diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a As
sociação de Assistência Técnica e Extensão Rural do Territõ 
r i o Feàer_aJ do Amapá , representada pelo seu Secretário Exe:
cutivo, En~enheiro Agrônomo LUI Z ALBERTO FREITAS PEREIRA 
doravante · denominada simplesmente CONTRATADA, com a inter~ 
veniência da Secretaria de Agricultura, representada pelo 
s~u Titular, Engenheiro Agrônomo LUIZ IRAÇG GUI~fARÃES COLA
RES, doravante denominada SEAG, resolvem de comum acordo 
fir~ar o presente Contrato consoante as cláusulas e condi -
çôes segui!lt.es: 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA - FUNDAl>ffiNTO LEGAL: O presente Con -
trato foi elaborado com emb'asamento no que dispÕe o artigo 
18, item XVII, do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 
1969, combinado com a alínea "f" do § .29 do artigo 126, do 
Decreto-Lei n9 200 , de 25 de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O presente Contrato tem co
.JO objetivo a execução financeira das Atividades: Des,envol 
vimento das Atividade s das Agê.ncias Agropecuárias e r'omen::-
to à Criação de Equinos. · 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Transferir a CONTRATADA r ecurso s no valor de Cr$ ..... 
261.900 .000 (Duzentos e Sessenta P.Hum milhÕes, Novecento s 
Mil Cruzeiros) para atender aos objetivos da Cláusula Especi 
fica deste instrumento; 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e fiscaliza 
çào da execuÇão do presente Contrato , através da SEAG; 

c) Assegurar a CONTRATADA a remuneração de 57. ( cinco 
por cento) sobre o va l or do Contrato pelos serviços mencio
nados na Cláusula Segunda deste instrumento. 

II - DA CONTRATADA: 

a) Aplicar os recursos de que trata este Contrato de· 
acordo com o Pl ano de Aplicação que passa a ser parte inte 
grante deste instrumento e orientações e necess idades apr~ 
sentadas pela SEAG; 

b) Observar, obrigatoriamente, o pr azo de prestação de 
contas dos recur~os · transferidos e estipulados em Cláusula 
própria deste ato ; 

c) Enviar à SEAG, mensalmente, ou quando solicitado ,bo 
letim demonstrativo por elemento de despesa, da execução 
financeira do presente Contra t o; 

d) Prestar conta dos recursos recebidos à Secretariade 
Finanças - SEFIN, enviando cópia da mesma à SEAG, a t ravés, 
de documentação comprobatória da aplicação dos recursos,com 
patível, autêntica e legít ima, de acordo com as normas es:-
tabelecidas pelà . CONTRATANTE; . 

e) .Manter pessoal especializado para a execução do pr~ 
sente Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa 
s inatura deste Contrato no valor de Cr $: 
zen tos e Sessenta e Hum H i lhÕes, Novecent os 
correrá à Conta dos seguintes recursos: 

decor rent e da as-
26 1.900.000 (Du 

Mil Cruzeiros ) 

a) Cr$ 195 .400 .000 (Cento e Noventa e Cinco MilhÕes , 
Quatrocentos Mil Cruze iros) a locados ao ·Fundo de Participa 
ção dos Estados, Dis tr i to Federal e Territórios, Programa 
de Trabalho 04 15088 1. 648, El emento de Despesa 4. I . 3.0.07 , 
Out ros Serviços e Encargos, Atividade Desenvolvimento das 
Atividades da s Agências Agropecuárias, consoante Nota de 
Empenho n9 2230, emitida em 06 de marco de 1985; 

b) Cr$ 66 . 500 .000 ( Sessenta e Se i s MilhÕes , Quinhentos 

\ 

Mil Cruzeiros) · alocados ao Fundo de Participação 'dos Esta
dos , Distrito Federal e Territórios, Programa de Trabalho 
0415088 1.648, Elemento de Despesa ·4. 1. 3. 0 .07, Outros Servi 
ços e Encargos, Atividade Fomento à Criação de Equinos.,con 
soante Nota de.Empenho n9 2229, emi tida em 06 de março de 
1985. 

CLÁUSULA QUINTA - DEPÓS ITO E MOVI~ffiNTAÇÃO DOS .RECURSOS 
Os recursos consignados por este instrumento serão depósit~ 
dos no Banco da Amazônia S/A, Agência de Macapá, em ·conta 
especial GTFA/ASTER-AP, devendo .a movimentação desta somen
te ocorrer em cheoues nominativos. 

CLÁUSULA SEXTA- LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste Contrato deverão ser transferidos à CON 
TRATADA, serão Übera.dos como segue: 

a) Atividade Desenvolvimento das Atividades das Agên -
cia-~ Agropecuárias, recur so.s relativo ao Empenho n9 2230 
em quatro (04) parcelas, sendo: a primeira parcela no va -
lor de Cr$ 36 .400.000 (Trinta e Seis MilhÕes e Quatrocen -
tos Mil Cruzei ros), após a assinatur a deste ato; a segunda 
parcela no va l or de Cr$ 108 .000 . 0ÓO (Cento e Oito MilhÕes 
de Cruzeiros) a partir de 28 de março de 1985; a terceira 
parcela no valor de Cr$ 21.750.000 (Vinte e Hum MilhÕes, Se 
tecentos e Cinquenta Mil CruzeiFos) a partir de 28 de ju :
nho de 1985 e a quarta parcela no valor de Cr$ 29. 250. 000 
(Vinte e Nove MilhÕes, Duzentos e Cinquenta Mil Cr uzeiros) 
a partir de 27 de setembro de 1985 ; 

b) Atividade Fomento à Criação de Equinos recursos re 
la tivo ao Empenho n9 2229 em duas (02) parcel~s sendo: a 
pr i mP.ira parcela no valor de Cr$ 28.200 .000 (Vi~te e Oito 
Milhões, Duzentos Mil Cruzeiros), após a assinatura deste 
ato e a segunda parcela no valor de Cr$ 38 . 300.000 (Trinta 
e Oito MilhÕes, Trezentos Mil Cruzeiros) a part ir de 28 de 
março de 1985. 

CL~VSULA SeTIMA- PRETAÇÕES DE CONTAS: A CONTRATADA 
prestara conta dos recursos recebidos em decorrência des-te 
Contrato, no máximo até 30(trinta) dias após o término de 
sua vigência . 

CLÁUSULA OITAVA - VIGENCI A: Este Contrato vigorará a 
partir da data de sua assinatura, expirando- se no mesmo 
dia e mês do ano de 1986. 

CLÁUSULA.~O~A- ~U~LICAÇÃO: A pubricaçao do presente 
Con~rato no.D~ar~o Of~c~al do Governo deste Território, de 
vera ser fe~ta dentro do prazo de vinte (20) dias contados 
da data de sua assinatura. 

. CLÁUSULA D~CI~fA - MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCISÃO: 
Med~ante as:entimento das partes contratantes, es te instru 
mento podera sofrer ~edificações em todo ou em parte, ou 
s~r ~rorrogado atraves de Termo Aditivo, podendo ser res 
c~nd~do de _pleno direito,por inadimplemento de qua isquer 
de ~u~s C~ausulas e condiçÕes , independentemente de ação, 
~ot~f~caçao ou interpelação j udicial. 

CLÁUSULA DeCnfA- PRUffi iRA - FORO: Para dirimir quais 
quer dúvidas surgidas em consequência do não cumnr imento 
deste instrumento, de acordo , as partes elegem o F~ro da 
C~marca de ~~capá, Território Federal do Amapá, com exclu
sao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de comum acordo firmam o presente Con -
tra~o em c inco (OS) vias de igual teor e forma, para um só 
efe ~ to, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomea
das. 

Macapá(Ap), 11 de ~~rço de 1985 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

LUIZ ALBERTO FRE ITAS PEREIRA 
CONTRATADA 

LUIZ I RAÇO GUI~~RÃES COLARES 
SEAG 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 



Macapá, 09-04-85 DtARIO OFICIAL P6Q. 7 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

A P R O V O : 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

PROJETO : DESENVOLV I~ffiNTO DO SETOR AGROPECUÁRIO 

VALOR: Cr$ 261 . 900 .000 

PROGRMlA: 04 150881 . 648 

FONTE DE RECURSO : F. P. E. 

PLANO DE APLICAÇÃO 

AO CONTRATO NQ 048 / 85 - PROG 

CATEGORIA ECONOMI CA (Cr$) VALOR 

- DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DAS AGE:NCIAS AGROPECUÁRIAS 195.400.000 

4 .1. 3 .0. 01 - Pessoal ... . ... ......... ....... ........................................... . 27 .000.000 
82.400 .000 
86 .000.000 

4 . 1. 3 .0 .05- Material de Consumo ..... ....... .. ... ..... .. ..... . ........................ . 
4 .1. 3 . 0 .07 - Outros Serviços e Encargos ............................. .. . . ...... . .. ..... . 

- FOMENTO Ã CRI AÇÃO DE EQUINOS 66.500.000 

4 . 1. 3.0.01 - Pessoal ....... .... ........... ..... ... . ................................... . 4 .000.000 
22 . 775 .000 
19. 725 .000 
20 .000.000 

4. 1. 3 . O. OS - ~laterial de Consumo ........... . .... . ... . . . ................. ... ........... . 
4 . 1. 3. 0 . 07 - Outros Serviços e Encargos ....................... . .... . .. . ............... . 
4 . 1.3.0.32 - Equipamentos e Materiais Permanente (Aquisição de Ani~ais) . ...... .. ... . ... . 

TOTAL 261.900 .000 

Macapá(Ap), 11 de março de 198 5 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 
Secretário Executivo da ASTER-AP 

PROCURAUOklA GEKnL 

CONTRATO N9 05 1/85 - PROG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA.H O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO A}lAPÁ E A ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRI OS DO A}!APÁ -
AVA, COM A INTEP.VENI~NCIA DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
SEPS, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federa l do Amapá , doravante de 
nominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado 
por s eu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Associa -
ção dos Voluntários do Amapá - AVA, Sociedade Civil, sem 
fins lucrativos, com sede nesta cidade, doravante denomina 
da simplesment e CONTRATADA, neste ato representada por suã 
Pres~d ente , Senhora ~lARIA CERQUEIRA BARCELLOS, com a i nter 
veniencia da Secretaria de Promoção Social, doravante deno 
minada s implesmente SEPS, neste ato representada por sua t1 
t ul ar, Senhora ~lARIA NEUCI LA DE OLIVEIRA E ALCÃNTARA,resol 
vem d~ comum acordo f i rmar o presente Contrato, consoante 
as Clausu l as e condições segui nt es : 

CLÁUSULA PRUffii RA - DO FUNDA.HENTO LEGAL: O pr e sent e Con 
trato foi elaborado com fulc ro no que dispõe o artigo 18 ~ 
item XVII, do Decreto- Le i nQ 411, de 08 de janeirode 1969 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O present e Contra t o tem 
por objetivo o repasse de recursos des tinados ao apoio téc 
n i co e de manutenção do Abrigo "São José" de responsab ili=
dade da CONTRATADA, visando a realização de Programas Espe 
cíf i cos de Atend imento ao Ancião. -

CLÁUS ULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

[ - DO CONTRATANTE: 

a) Repassa r os r ecur sos finance iros para a t ende r o pr~ 
st:nte Con t rato; 

b) Assessorar tecnicamente através da SEPS a di reção 
do Abrigo "São José " na execução da polít ica vigente pa ra 
programas socia i s de atendimento ao anc i ão ; 

c) Responsabilizar-se pela direção adminis t rat i va do 
Abrigo "São José", cabendo-lhe a responsabilidade com a ma 
nut enção i nc lusive do pessoal necessário ao funcionamento 
do Abrigo ; 

d) Acompanhar e avalia r a execuçao dos se r vi ços ohje-

LUI Z IRAÇÜ GUIMARÃES COLARES 
Secretário de Agricu l tura 

to deste Contrato , através da Secr e taria de Promoção So -
c i al - SEPS . 

II - DA CONTRATADA : 

a) Acatar as diret rizes e norma.s vigentes sobre a Poli 
tica de Assistênc i a ao Ancião; 

b) Fornecer e facilitar os me ios necessar1os para que 
a SEPS possa promover o acompanhamento e avaliação dos ser 
viços ora contra tados ; 

c) Prestar contas do s r ecur sos recebidos . 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS: Os r ecursos f inancei -
ros para cobrir parte das despesas do presente C9nt rat3 , 

alocados à conta do F. P. E., Programa. de Trabalho 
15814866 . 067, El emento de Despesa 3 . 1. 2.0. 00 , consoante No 
ta de Empenho nQ 2810, emi tida em 13 de março de 1985, na 
ordem de Cr $: 20 .000.000 (Vinte MilhÕes de Cruzeiros) fi -
cando o restante no val or de Cr$ : 180 . 000 . 000 {Cento e Oi
tenta ~li lhÕes de Cruzeiros) a ser empenhado pos t eriormen -
te . 

CLÁUSULA QUI NTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur
sos pr esentemente alocados se rão liberados em uma úni ca par 
cela , apos a assinatura de s te Contrato e o r estante dividi 
do em nove (69) parcelas i guais e liberados trimestralmen= 
te . 

SUB: CLÁUSULA ÜNICA: Os r ecursos para os ano s subsequen 
t es serao r ea Justados e alocados em cada exercício de aco~ 
do com o Plano de Aplicação e laborado pe la CONTRATADA e de 
vidament e aprovado pe l a Secretaria de Promo ção Sodal-SEPS.-

CLÁUSULA· SEXTA - DA NOVUfENTAÇÃO DOS RECURSOS : Os r e -
cursos que por força des t e Contrato a CONTRATADA r eceber 
enq~anto não fo rem aplicados aos f ins a que se des tinam: 
ser ao depositados em conta bancária espec ial, a ser movi -
mentada pela CONTRATADA , obrigando-se es ta a enviar ao CON 
T~~TA~TE ext ra to de contas e faze r cons t ar nos dive r sos do 
c~mentos de suas pr es ta ções de contas, o nome do sacado,os 
numera s , valores e da tas da s emi ssões dos cheques e a quem 
foram pagas as impor tâncias . 

CLÁUSULA SIÕTU!A - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CONTRATADA 
prestará con t as dos recur sos recebidos do CONTRATANTE , atr~-
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·vês da Secretaria de Finanças - SEFIN, no máximo trinta(30) 
dias após o f inal de cada exercício. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : O presente 
Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo ou res 
cindido por mútuo acordo ou no interesse do CONTRATANTE,ou 
ainda, por s ue se torne material e formalmente imposs íve l a 
sua execuçao . 

CLÁUSULA NONA - DA VIG~NCIA: O presente Contrato terá 
vigência a contar de 01 de março de 1985 a 31 de dezembro 
de 1989. 

CLÁUSULA D~CIMA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação do pre -
sente Contrato no Diár i o Oficial deste Ter ritorio, deverá 
ser fei ta no prazo de vinte (20) dias, contados da data de 
sua assinatura . 

CLÁUSULA D~CIMA PRI~~RA - FORO: Fica eleito o Foro da 
Comarca de Macapã, Ter·ritorio Federal do Amapá, para diri
mir dúvidas oriundas da execução do presente Contrato, com 
a exclusão de qua•lquer outro por mais privilegiado que se
j a . 

E, para validade do que ficou estipulado pelas partes , 
lavrou-se o presente Contrato em cinco (OS) vias de i gual 
teor e fo rma, para o mesmo fim de direi to, na presença de 
duas (02) testemunhas abaixo firmadas. 

Macapâ(AP) , 14 de março de 1935 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Contratante 

MARIA CERQUEIRA BARCELLOS 
Contratada 

~~IA NEUCILA DE OLIVEIRA E ALCÂNTARA 
SEPS 

TESTE}IDNHAS: Ilegíveis 

SECRETARIA DE PROHOÇÃO SOCIAL 

DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

SETORIAL DE FINANÇAS 

A P R O V O : 
AN~IBAL BARCELLOS 

Governador 

- PLANO DE APLICAÇÃO DO CONTRATO N9 051/85-PROG. 

- OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE ~~TERIAL DE CONSUMO DESTINA 
DOS AO APOIO T~CNICO E DE MANUTENÇÃO DO 
ABRIGO SÃO JOSe, VISANDO A REALI ZAÇÃO DE 
PROGRAMAS ESPEC! FICOS DE ATENDI~ffiNTO AO AN 
CIÃO. 

-VALIDADE: 31 .1 2. 85 

ELEMENTO DE DESPESA DISCRIHINAÇÃO VALOR TOTAL 

3.1. 2 . 0 .00 MATERIAL DE CONSUMO 20 .000 . 000 

TOTAL ........... ....... . 20 .000 .000 

Macapâ (Ap), 13 cte março de 1985. 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRA: O N9 053/85-PROG . 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM O GOVER 
NO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO k~PÁ E O INSTITUTO RELIGIOSO 
DAS I~~S DE CARIDADE DAS SANTAS CAPITÂNEO E GEROSA. 

O Governo do Territór io Federal do Amapá , doravante de 
nominado simplesment e CONTRATANTE, neste a to representadÕ 
pelo seu Governado, Senhor ANN1BAL BARCELLOS e o Instituto 
Rel igioso das Irmãs de Caridade das Santas Capitâneo e Ger~ 
sa, doravante denominada simplesmente CONTRATADO , neste ato 
representado pela Madre Provincial, Irmã NAIR ~~GARIDA P~ 
CHERI, celebram o presente Contrato, mediante as cláusulas 

e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
trato fo i elaborado com fundamento no que di spõe o item 
XVII, do art. 18, do Decreto-Lei n9 411, de 08 de jane iro 
de 1969 combinado com o artigo 126 , § 29 alínea "d" do De -
e reto-Lei n9 200, de 25 de feve reiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O ob j etivo do presente 
Contrato é a Contratação de três (03) I rmãs &e Caridade dó 
CÓNTRATADO , para prestarem Assistência de Caráte r Ge ral ao 
Hospital Geral de Macapá e demais dependências de propriedaL 
de do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATANTE : 

a ) Assegurar às Irmãs presentes ao Hospi ta l Geral de 
Macapã , todo apoio necessário para um me l hor desempenho das 
suas atividades; 

b) Fornecer as Irmãs , alojamento em uma das dependên -
cias do Hospital Geral de Macapá, devidamente adaptado pa ra 
acomodar as religi osas, oferecendo-lhe o ambiente necessá 
rio à vida em cláusu ra, proporcionando-lhe meios indispensâ 
vei s ao cumprimento de suas r egras e cons t ituiçÕes re l igio~ 
sas; 

c) Promover através da Di r eção do Hospita l Geral de Ha 
capá, o sustendo das r eligiosas , proporcionando-lhes assis~ 
tência médico , adontológico e out ras que venham a necessi -
t ar, para tanto fará contratos com outras en tidades hosp ita 
lares' odont ológicas' etc.' bem como fornecer ás mesmas, nos 
casos de tratamento de saúde , os medicamentos necessários , 
tudo fazendo no sentido de não as deixar desamparadas na 
:loença; 

d) Atribui r ao Instituto Rel i gioso a gratifi cação de 
dois (02) salários mín imos mensais , pe lo trabalho de cada 
r e ligiosa, cabendo ao CONTRATADO, a des tinação dos r ecursos 
a título de grat ificação para faze r face a pequenas despe -
sas , devendo haver atual ização dessa gratificação sempre 
que as condições de ordem salari3l e econômica ass im o exi
jam, não havendo por par t e das I rmãs , nenhum víncu lo empre
gat ício com o CONTRATANTE . 

li - DO CONTRATADO: 

a) Compete as religiosas a realização de atividades as 
sistencia is , r eligiosas e técnicas , além da pres tação de 
ajuda com apo i o e valorização huDano dos doentes ; 

a . l ) Os serviços serão desenvolv idos ao nível da forma 
çao profissional de cada uma das l rmã s ; 

a . 2) Desde que necessar1os , poderão a s Irmãs de Carida 
de ser requi s itadas pa ra prestação de serviços de copa , co
zinha, lavanderia e roupa r ia hospita lar; 

b) As Irmãs permanecerão sob a direção técnica e admi
nis tra t iva do hospital Geral de ~acapá c Secretaria de Sa~
de ; 

b . 1) As Irmãs permanecerão sob a orientação de sua 
Instituição Re 1 igiosa na prestação de seus próprios ofícios, 
cabendo ao CONTRATADO designar entre as mesmas religiosas , 
uma S~per1ora, a quem compete definição de encargos , conce 
de r f erias , propor subst i tu i ções ou qua i squer out ros atos 
ditados por sua autoridade ; 

c) A alteração do número das I rmãs que prestam se r 
viços , para mais ou para menos , devcrâ se r e lacionar com a 
necess idade q~e o Hospi ta l Gera l de Macapá apresentar do 
trabalho das mesmas reli giosas , e , embora, tais alterações 
dependam da autoridade do CONTRATADO, na pessoa da Superio 
ra, devem sempre ser f eitas de acordo com o CONTRAT~~TE. -

CLÁUSULA QUARTA - VIGENCIA : O presente Contrato terá 
a vigência de dez (10) meses , contados de 01 de março de 
1985 à 31 de dezembro do mesmo ano . 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS : Os recursos destina 
dos a f azerem frente às despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão à conta do Fundo de Partici pação dos Es 
tados , Distrito Federal e Territórios , Programa 13754284379 
Natureza da Despesa 3.1 .3. 2.00, consoante Nota de Empenho 
n9 2814 , emetida em 14 de março de 1985 , no va l or Cr$ 11.992 . 320 
(Onze Mi lhÕes, Novecentos e Noventa e Dois Hil, Trezentos e 
Vin te Cruzeiros). 
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CLÁUSULA ·SEXTA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação do pre
sente Contrato no Di ário Oficial do Governo deste Territó 
rio, deverá ser feita no prazo de 20 (vinte) dias a contar 
da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA HODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI 
SÃO: Mediante assentimento das parte s , es t e Contrato pode= 
rã ser modificado ou prorrogado através de Termo Aditivo 
ou r escindido de pleno direito , por inadimplemento de qua! 
quer de s uas cláusulas e condiçÕes, por motivo de conveniên 
cia ou por acordo entre as partes, independente de ação , no 
t i ficação ou interpelação j udicial . 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO: Para dirimi r duvidas surgi 
das em consequênc ia da execução deste Contrato, de comum 
acor do as partes el egem , o Foro da Comarca de Maca pá, Terri.: 
t ório Federal do Amapá, com exclusão de qualquer outro por 
mais pr ivilegiado que sej a . 

E, para firmeza e validade do que ficou es tipulado, 
r avrou-se o presente instrumento, que depois de lido e ach~ 
do conforme , vai assinado pelas partes, em c1nco ÇOS) 
vias de igual teor e forma , para o mesmo fim, na presença 
de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas. 

Hacapá (Ap), 21 de março de 1985. 

ANN1BAL BARCELLOS 
- Con t ra tante -

I NSTITUTO RELIGIOSO DAS IR}~S DE CARIDADE 
DAS SANTAS CAPITÃNEO E GEROSA. 

- Contratado -

TESTEHUNHAS : IlegÍveis 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS ENFER}!EIROS 

DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CAPÍTULO 

DA SEDE E FORO 

Art. 19 - ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS ENFER.'lE lROS DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO A.'1APÁ, com sede e foro na cidade de 
Macapá , é constituída para fins de estudo, coordenação, pro 
teção e defesa dos profissiona i s enfe rmeiros, com intuit o de 
colaboração com os poderes públicos e as demais associaçÕes 
no sentido da solidariedade de classe e suas subordinação 
aos interesses nac1ona1s . 

Art . 29 - São prerrogativas d3 As sociação : 

a) Representar perante as autoridades admi nistrativas 
e jurídicas os i nteresses indiv i duais dos associados , rela
tivamente a categor ia dos enfcrmeirosj 

b) Colaborar com o Territ6 r io , com o Orgia Ticni co e 
consu ltivo no es tudo e soluçio dos probl emas que se r ela 
cionam com sua categoria . 

Art. 39 - Sio deveres da Associ3ção : 

a) Colaborar com os podere s públicos no de s envolvimento 
da sol idar iedade das classesi 

b) Promover a FUNDAÇÃO de Crechês ; 

c) Manter serviço de assistência judiciiria para os as 
saciados , visando i proteção da c lasse de enfermeiros. 

Art . 49 - São condiçÕes para f uncionamento da Associa-
çao: 

a) Observância rigorosa da Lei e dos princ ípios da mo
ral e compreençao dos deveres cí vicosj 

b )' Abs tenção de qualquer propaganda, nao somente de 
doutrinas incompatívei s com as inst i tuições e os inter esses 
nac ionais , mas também , de candidaturas e cargos ele tivos 
estranhos i As soc iaçãoj 

c) Inexistênc ia dos exercícios de cargo el etivo cumula 
tivamente , com o de emprego remunerado pela Associação . 

CAPÍTULO II 

OS DEVERES E DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Art . 59 - A todo aque le que part1c1pe da categoria de 
enfermeiros, assiste o direito de ser admitido na Associa 
çao . 

Art . 69 - São direitos dos Associados: 

a) Tomar parte, votar e ser votado nas assembl éias ge
rals de conformidade com o Art. 14 . 

b) Requerer com número de associados superior a dez 
( 10%) a convocaçao da Assembl éia gera l extraordi nária, ju~ 
tificando-a; 

c ) Gozar dos serviços da Associação: 

19 Os di r eitos dos Associados são pessoais e intrans
feríveis ; 

29 Perderá seus direitos o associado que, por qualquer 
mo tivo , deixar o exer cí cio da profissão, exceto no caso de 
aposentadoria, inva lidez, falta de t r abalho (desemprego) ou 
prestação de serviço militar obrigatório, ficando , nestes 
dois últimos casos , enquanto correrem, isento de pagamento 
das contribuiçÕes e privado do exercício do cargo de admi -
nistração . 

Art . 79 - São Deveres dos Associados : 

a) Pagar pontualmente a mensalidade que for arbitrada 
pela Assembl éia Geral; 

b) Comparecer is Assembléias Ger ais e acatar as suas 
decisões ; 

c) Prestigiar a Associaç~o por todos os meios, propa 
gar o espí r ito associativo entre os elementos da ca tegoria 
enfermeiros; 

d) Respeitar, em tudo, a Lei as autoridades constitui -
das; 

e) Cumpr i r o presente estatuto e os regulamentos que f~ 
rem criados. 

Art . 89- Os assoc i ados estão SUJCl tos às penalidades 
de suspensao e de eliminação do quadro social. 

19) Serão suspensos os di r eitos dos associados : 

a) Os que nao compa r ece rem a três (03) Ass enilil~ias 
Gerais , consecutivas ; 

b) Os que desacatarem a Assemblé ia Geral ou Direto-
ria . 

29) Serão elimi nados do Quadro: 

a) Os que por sua má conduta profissional , esp1r1to 
de discórdia, ou falt a cometida contra o patrimônio moral ou 
material da Associação , se cons L ituirem elementos nocivos i 
entidade; 

b) Os que s em motivos justificados se atrasarem et,\ 
mais de 3 meses no pagamento das suas contribui çÕes . 

39) As penalidades serão impostas pel a Dire t oria . 

49 A aplicação das penalidades, sob pena de nulidade , 
deveri preceder a aud iênci a do associado, o qual poderá adu 
z1r por esc rito , a sua defesa . 

59) Da penalidade impos ta cabe râ recursos para a Assem
blé ia Geral . 

Art. 99 - Os associados que tenham s i do el iminados do 
quadro social poderão reingressar na associação ,_ desde que 
se reabilitem, a juízo da Assembl éia Geral , ou que liquide 
seus débitos, quando se tratar de atrazo de pagamento . 

PARÁGRAFO ÚNICO Na hipóte se de r eadmi ssão de 
que se trata es te Artigo, o associad·o receberá novo nume 
ro dE:' matrícula sem pre juízo da contagem de tempo como asso 
ciado . 

CAPÍTULO III 

DAS ELEIÇÕES 
Art. 109- As condiçÕes para vo tar e ser vot ado , o pro 

cesso el e itoral c das votaçÕes obdecerão as norma s gerai s 
para as sociedades civ is, atendida sempre a exig~nc ia do es 
crutín io secre to c cons iderados e le ito s os que alcançarem i 
maio r ia de votos pr esente 

CAP1TULO IV 

DAS ASSE~ffiLCIAS GERAIS E DA ADHINISTRAÇÃO 
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Art. 119 - A~ Assembléias gerais sao soberanus nas re
soluções não contrariando as Leis vigentes e a este Estauto 
suas deliberações serão t omadas com a maioria de votos dos 
associados presentes, salvo as excessões contidas nos pre -
sentes Estatutos . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando a Assembléia Geral nao puder 
funcionar em l~ convocação, será convocada outra, uma hora 
depois, a qual será realizada com qualquer número , salvo ca 
sos previstos no presente Estatuto . 

Art . 129 - Realizar- se- ão as Assemb l éias Geral Extraor 
dinár i as: 

a) Quando os presentes ou a maioria da Diretoria 
Conselho Fiscal julgar conveniente : 

ou 

b) O requerimento dos associados em número de dez 
(10%) dos Associados ·em condiçÕes para requere-la, os quai s 
especificarão pormenorizadamente os motivos da convótação . 

Art. 139 - A convocação da Assembléia Geral Extraordi
nária quando feita pe l a · ma ioria da Diretoria, ·pelo conselho 
Fiscal ou pelos Associados não poderá opor-se o presidente 
da Associação que terá de promover sua realização dentro de 
cinco (5) dias contados da entrega dÓ r equerimento na secre 
taria. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na falta de convocação pelo presiden 
te, Fa-lo,-ão expirando prazo marcado neste Artigo , aqueles 
que a deliberarem realizar . 

Art . 149 - As Assembléias Gerais extraordinárias so po
derão tratar dos Assuntos pa r a que forem convocadas . 

CAPÍTULO V 

DA ADHINISTRAÇÃO 

Art. 159 - A As sociação será administrada por uma Dire 
toria composta de sete (7) membros e ·quatro (4) suplentes -; 
sendo eleitos por um ano pela Assembléia Geral apenas o pre 
sidente e o Vit:e . Os demais membro.s ind icados pelo Presiden 
te, podendo serem reeleitos por mais um ano . 

CAPiTULO VI 

DO PATRIMONIO DA ASSOCI AÇÃO 

Art. 169 - Consti t ui o P·atrimiinio da 'Associação: 

a) Contribui ção dos Associados; 

b) Doação e l egados ; 

c) Os Be~s e valores _adquiridos e as rendas pelos mes
mo_s produzidos; 

d ) Aluguéis de imóveis , juros de títulos e depós itos·em 
caderneta ~e poupança. 

Art. 179- As despesas da Associação correrao pelas se 
guintes rubricas: 

a) Expedien t e; 

b) Representação; 

c) Despesa de conservação; 

d) Previdência (Seguros Sociais); 

e) Impostos ; 

f) Multas ; 

g) Assistênc ia Social e Judiciár ia; 
h) Despesas Gera i s e Diversas. 

Art. 189 - A Administração do Pa trimÕniq d~ Assoc ia 
çao , cons tituído pel~ tota l idade dos bens que a mesma po ~ -
suir, ~ompet e ~ Dir e~oria. · 

Art. 199 - Os tÍtulos de renda bem como os bens imó -
veis só poderão ser alienados mediant e permi ssão expressa da 
Assembl é ia Geral em es crutínio sec r eto . 

Art . 209 - No caso de d isso lução , quesó seda rá por de li:_ 
beração expressa da Assemb léia Geral pa ra esse fim es pec i a l 
mente convocada e com a presença de três quartos (J/4) d.os 
assoc iados quites , o seu Patrimônio t e rá des tino que n mes
ma Associação de terminar. 

CAPÍTULO VIl 

DO CONSELHO · !'1 SCAL 

Art . 219 - A Associação terá um Conselho Fisca l, com
posto de três membros c de três suplentes eleitos pela As -
sembléia Geral , na forma deste Estatuto , limitando-se a sua 
competência à fiscalização da Gestão Financeira. 

CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 229 - D~ntro da base Territoiial, a Associação 
quando julgar oportuno e necessar1o , institu1ra delegacias 
ou secções para melhor proteção , dos seus associados . 

Art. 239 - O presente Estatuto foi aprovado em Assem 
bléia Gera l realizada dia 19 de fevereiro de 1985 e entra
rá em vigo r na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Território Federal do Amapá. 

19 O Estatuto atual poderá ser reformulado 
em parte, desde que a práticn indicar e mostrar 
sidade, devendo essa reforma ser feita por uma 
Geral, especi almente convocada para _ esse fim. 

no todo ou 
essa neces

Assembléia 

Art . 249 - Revogu~-se as disposições em contrário. 

Hacapá, 25 de março de 1985 . 

Comissão Relatora 

UBIRACI TOLOSA COSTA 
Presidente 

Hembros : 

LUC ILÉIA ALVES .SENA SOARES 

CONCEIÇÃO RIBEIRO FERREIRA 

VERA LÚCIA PINHEIRO ALVES 

~~RIA GORETE ANDRADE BEZERRA 

VITÓRIA RÉGIA AGROPECUÁRIA S/A 
CGC/HF 04 .1 91. 938/0001-97 

AVISO AOS ACI ONISTAS 

Acham- se à d i s posição dos Senhores acioni stas, na séde 
social,sito ~Avenida FAB,n9 285- C,na cidade de Hacapá- AP , os 
documentos da Administração a que se r ef ere o art . 133 da 
Le i n9 6404/76. 

~lacapá, 27 de março de 1985. 

- CARLOS JOSÉ SOARES 
Presidente 

BRU~~SA MADEIRAS S/ A 

CGC N9 05 .9"64.895/0001 -06. 

AVISO AOS ACIONISTAS 

Comunicamos aos Senh~res Ac ioni s tas ~ue a As sembléia Ge 
ral ~xtraordinária, realizad~ nesta da ta, aprovou a proposti 
da Dire t oria de_ aument.o .de cr$ 17.999.997 .000 do Capital So
cial, mediante a emissão de 355.380.000 açÕes nominativas, a 
serem subscri tas pe lo valor nominal de Cr$ 50 ,65 , cuja i nte
gralização total deve rá se ~ fe ita atrav~s de c rédito s exis -
t entes cont ra a Companhia . 

Os Senhores Ac i oni sta s 'deve r ão se ·dirigir , no prazo .de 
30 dias , a cont ar da pub l i cação do·presente Av i so no Diário 
Ofic ial do Território Fede ra l do·· Amapá ou no Jorna l o·-Libe -
ra l o que ocorrer por ~ l timo, S s ede da Companhia , na Rua 
Sen;do r Filinto Hulle r, -~34 , nesta c i dade , no horário come r 
cial, para exe rcerem o direi to de prcfer i ncia ã subscrição 
das nov3s ações , na proporçio das r espec tivas p3rti c ipaçóes 
soc i etár i as . 

~laca pá, 04 de ab r i l de 1985 . 

GEORGE ARTHUR BROOKl NG 
Dire tor Superintende nte 


	

